




LEI  Nº 301, DE 12 DE DEZEMBRO DE 2007
"Que autoriza a concessão de Terreno do Distrito Industrial"
ELISEU ALVES DA COSTA, Prefeito Municipal de Vitória Brasil/SP, no uso de suas atribuições legais, etc.,

Faz saber que a CÂMARA MUNICIPAL de Vitória Brasil/SP, em Sessão Ordinária realizada em 11 de dezembro de 2007, aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei:






Artigo 1º - Fica a Prefeitura Municipal de Vitória Brasil, autorizada a dar em Concessão à empresa Everaldo Aparecido Nunes – ME – CNPJ 07.357.851/0001-35 – Serraria Vitória Brasil, nos termos da Lei Municipal Nº 043/97, uma área de 945,00 m², o terreno consistente de parte da Área “B”, do Distrito Industrial de Vitória Brasil-SP, matriculado no Cartório de Registro de Imóveis local sob nº 32.185, com as seguintes medidas e confrontações:

PARTE 1 DA ÁREA B = 945,00 m².

“Um terreno situado na Rua XV de Novembro esquina com Rua Ângelo Gobatti, medindo 31,50 metros de frente e fundos, por 30,00 metros de cada lado, da frente ao fundo, encerrando a área de 945,00 metros quadrados, confrontando pela frente com a citada Rua XV de Novembro, pelo lado direito de quem do terreno olha para a rua, com a Rua Ângelo Gobatti, do lado esquerdo com a Parte 2 da Área B (remanescente), e pelo fundo com Parte 2 da Área B (remanescente), constante de Parte 1 da Área B, na cidade de Vitória Brasil”.





Artigo 2º - A Concessão será feita pelo prazo de 15 (quinze) anos, prorrogados por igual período.






Artigo 3º - A presente Concessão deverá ser regulamentada por meio de Decreto, o qual deverá observar os termos das Leis Municipais nº 043/97 e 240/2006.






Artigo 4º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.





Vitória Brasil, 12 de dezembro de 2007.

ELISEU ALVES DA COSTA

Prefeito Municipal
	Registrada em livro próprio e publicada por afixação na mesma data, no local de costume.


MARTA CECÍLIA STRABELLI
    Assistente Administrativo
